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PARECER Nº 1071/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0588/18. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Rute Costa, que permite a 
instalação de placas identificadoras de templos religiosos e casas de espetáculos nos 
logradouros públicos. 

De acordo com o projeto, será permitida a instalação de placas relativas a templos 
religiosos, desde que estejam na localidade há pelo menos trinta anos, e relativas a casas de 
espetáculos, desde que existam há, pelo menos, cinco anos e tenham apresentações de 
expressivo valor cultural. 

O projeto pode prosseguir em tramitação, eis que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta Casa. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841). 

Em uma de suas vertentes, a propositura visa implementar política voltada à proteção 
do direito ao lazer, estando em consonância com o artigo 6° da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 
o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

O artigo 230, da Lei Orgânica também ampara a presente propositura: 

"Art. 230 - É dever do Município apoiar e incentivar, com base nos fundamentos da 
educação física, o esporte, a recreação, o lazer, a expressão corporal, como formas de 
educação e promoção social e como prática sócio-cultural e de preservação da saúde física e 
mental do cidadão. " 

Ademais, é necessário acrescentar que a Constituição Federal garante a competência 
dos municípios para legislar sobre o tema da cultura, in verbis: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 
desenvolvimento e inovação; 

Por outro lado, o projeto visa garantir a liberdade de crença e a proteção aos locais de 
culto, tendo amparo na Constituição Federal: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, na forma do 
art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26/06/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/06/2019, p. 101 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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